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LEI Nº.: 3.290, DE 23 DE MAIO DE 2013.

“Altera a redação do art. 1º, da Lei Municipal nº. 3.267, de 08 de fevereiro de 2013 e dá outras providências”.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a presente Lei:

Art. 1º. Fica alterada a redação do art. 1º, da Lei Municipal nº. 3.267, de 08 de fevereiro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Ficam autorizadas as contratações de até 15 (quinze) assistentes administrativos, 04 (quatro) auxiliares de serviços de saúde, 10 (dez) auxiliares de enfermagem, 01 (um) médico clínico geral, 06 (seis) auxiliares de serviços gerais, 02 (dois) técnicos de nível médio (Técnico de RX), 02 (dois) assistentes sociais, 01 (um) fonoaudiólogo, 01 (um) bioquímico/farmacêutico e 01 (um) psiquiatra, por tempo certo e determinado, por necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal c/c o art. 22, caput, da Constituição Estadual e art. 110, da Lei Orgânica do Município, para atendimento junto à Secretaria Municipal de Saúde de Manhuaçu”.
Art. 2º. As contratações objeto desta Lei, revestir-se-ão de ato formal regido pelo Direito Administrativo e observará quanto à duração, a data de 31 de dezembro de 2013.

Parágrafo único. REVOGADO.

Art. 3º. Permanecem inalteradas as demais disposições contidas na Lei Municipal nº. 3.267, de 08 de fevereiro de 2013.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Manhuaçu (MG), 23 de maio de 2013.
NAILTON COTRIM HERINGER
Prefeito Municipal

